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Belo Horizonte, 11 de maio de 2021.

  

 

ORIENTAÇÃO CÓDIGOS DE DISPENSA
 

Em conformidade com a Instrução Complementar 3 - SEE/SG – GABINETE que instruiu
emergencialmente o Processo Online de Contratação Temporária e Convocação em 2021, 
considerando o Decreto nº 48.102, de 29/12/2020, que prorrogou o prazo de vigência do
estado de calamidade pública no âmbito de todo o território do Estado e as orientações
sanitárias de prevenção, enfrentamento e contingenciamento da pandemia de doença
infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), durante o processo
de formalização de contratação temporária/convocação decorrente do Processo Online de
Contratação Temporária e Convocação em 2021, estabelecendo:

 

● A documentação deverá ser apresentada em meio físico em formato original, à Direção da
Unidade de Ensino, pelo candidato selecionado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a
contar da data de início do exercício do mesmo. A necessidade da apresentação em
formato original justifica-se para a autenticação da Unidade de Ensino;

● A Emissão do Quadro Informativo QI e do Contrato Temporário e/ou Termo de
Convocação para o caso de apresentação de candidato, em formato virtual, as assinaturas
devidas do contratado/convocado, e do responsável pela contratação
temporária/convocação, Diretor/Coordenador e Inspetor Escolar poderão ser
regularizadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de início do exercício
do candidato.

 

Diante do descumprimento pelo servidor do prazo de comparecimento para regularização da
situação funcional e assinaturas referentes a formalização do Contrato
Temporário/Convocação a Unidade de Ensino formalizará a dispensa por responsabilidade do
servidor, nos códigos 10-128 e 75-39, abaixo descritos. Alertamos que o servidor dispensado
de ofício nesta situação só poderá ser novamente contratado temporário/convocado,
decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, e terá o impedimento registrado no sistema pelo
MaSP.

Assim caberá a Unidade de Ensino registrar todo o procedimento da dispensa em ata



detalhada, que deverá ser assinada por duas testemunhas e validada pelo ANE- Inspetor
Escolar.

 

CÓDIGO DE DISPENSA
CÓD. GRUPO
NATUREZA

CÓD. GRUPO
NATUREZA

DECORRENTE

DESCRIÇÃO AMPARO LEGAL CARGO

10-128 10-106
impedimento 90

dias

DISP.CONV. EM
DESACORDO COM
LEGISL. VIGENTE
(DELIBERACOES
COMITE COVID)

POR RESP.
SERVIDOR, EM

NÃO FORMALIZAR 
CONVOCACAO

LOGRADA

ART. 35,VIII,
RESOLUCAO SEE

4498/2021

PEBD1A
EEBD1A
ANEID1A

 
 

CÓDIGO DE DISPENSA
CÓD. GRUPO
NATUREZA

CÓD. GRUPO
NATUREZA

DECORRENTE

DESCRIÇÃO AMPARO LEGAL CARGO

75-39 75-25
Impedimento 90

dias

DISP.CONV. EM
DESACORDO COM
LEGISL. VIGENTE
(DELIBERACOES
COMITE COVID)

POR RESP.
SERVIDOR, EM

NÃO FORMALIZAR
CONTRATACAO

LOGRADA

Art. 35, VIII,
Resolução
4498/2021

ATB1A
ASB1A
AEB1A

 
 

Foram criados ainda os códigos de dispensa devido à mudança de situação 10-127 e 75-38.

 
CÓDIGO DE DISPENSA

CÓD. GRUPO
NATUREZA

CÓD. GRUPO
NATUREZA ANTERIOR

DESCRIÇÃO AMPARO LEGAL CAR
GO

10-127 10-012 DISPENSA DEVIDO
MUDANCA DA

SITUACAO FUNCIONAL
CONVOCADO

Art. 19 Resolução
4498/2021

PEBD
1A

EEBD
1A

ANEI

     



D1A
CÓDIGO DE DISPENSA

CÓD. GRUPO
NATUREZA

CÓD. GRUPO
NATUREZA ANTERIOR

DESCRIÇÃO AMPARO LEGAL CAR
GO

75-38 10-012 DISPENSA DEVIDO
MUDANCA DA

SITUACAO FUNCIONAL
CONTRATADO

Art. 19 Resolução
4498/2021

ATB1
A

ASB1
A

AEB1
A

 
 

Atenciosamente,

 

Patrícia Pletikoszits de Ávila

Assessora da Diretoria de Gestão de Pessoal do Sistema Educacional

 

Andresa Eulálio

Superintendência de Gestão de Pessoas e Normas - Sisap Central

 

 

Tarcísio de Castro Monteiro

Superintendente de Gestão de Pessoas e Normas

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Andresa
Oliveira Eulalio, Servidor (a) Público (a), em
11/05/2021, às 18:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio
de Castro Monteiro, Superintendente, em
11/05/2021, às 18:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp&ano=2017


Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Patrícia
Pletikoszits de Ávila, Servidor (a) Público (a), em
11/05/2021, às 18:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser
conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?a
cao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extern
o=0, informando o código verificador 29305450 e o
código CRC F6E37169.
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